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Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

 Esta Nota esclarece que apenas em casos muito 
específicos e residuais ainda haverá servidores 
com direito de ingressar com essa ação. 

 Tornou-se de conhecimento da Condsef/
Fenadsef a divulgação para ajuizamento 
Ação Civil Pública n° 97.5019-0 proposta pelo 
Ministério Público Federal, referente aos 28,86%. 
Levando em consideração os possíveis prejuízos 
aos servidores, tornou-se necessário os seguintes 
esclarecimentos. 
 A ação foi levada à Justiça Federal por meio do 
TRF 3ª Região - 1ª Vara Federal de Campo Grande, 
para garantir que todos os funcionários públicos 
civis da União, tanto os que estão trabalhando 
quanto os aposentados, e até mesmo os que 
recebem pensão, recebam um reajuste de 28,86% 
(vinte e oito inteiros e oitenta e seis décimos por 
cento) decorrente da aplicação das Leis n°s 8.622 
e 8.627, de 1993, concedido originariamente com 
exclusividade aos servidores militares.
 Foi destacado que ex-funcionários públicos 
civis federais, ou seja, aqueles que foram 
exonerados ou demitidos, mas que trabalhavam 
para o governo federal entre janeiro de 1993 e a 
data em que deixaram seus cargos, também têm 
direito ao reajuste, desde que:
• Não tenham recebido o reajuste na época;
• Cujo sindicato não ajuizou ação com idêntica 
finalidade ou que não foi contemplado pela ação 
do sindicato;
• Já tenham recebido tal reajuste ou mesmo 
que, individualmente ou através do sindicato da 
categoria de que se cuida, ajuizaram ações com 
idêntica finalidade.
• Que não fizeram acordo para recebimento 
das diferenças de 28,8%.
 Vale lembrar que apenas os servidores 
que atendam aos requisitos mencionados 
podem escolher iniciar o processo de execução 
individual da decisão coletiva, seguindo as regras 
estabelecidas nos artigos 97, 100 e 104 da Lei n° 

NOTA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA 
CONDSEF REFERENTE ÀS ANTIGAS

 AÇÕES DOS 28,86%.

8.078/1990, também conhecida como Código de 
Defesa do Consumidor.
 É importante destacar que os processos 
referentes ao índice de 28,86% foram ajuizados 
por, praticamente, todos os servidores públicos 
federais, sindicatos e associações, de forma 
que essa ação serviria atualmente apenas para 
exceções.
 Cada categoria deverá observar se o 
seu sindicato ajuizou ação coletiva sobre o 
tema, informando-se sobre a possibilidade de 
execuções individuais.
 Excepcionalmente, será permitido iniciar o 
processo individualmente na ação geral proposta 
pelo Ministério Público Federal nos casos em que: 
i) o servidor não recebeu o reajuste na época e 
não fez acordo; 
ii) o sindicato não entrou com uma ação 
semelhante ou não foi incluído na ação do 
sindicato; 
iii) o servidor ainda não apresentou uma ação 
individual.
 É fundamental que os filiados consultem 
o Sindicato em caso de dúvidas. Eles poderão 
fornecer mais informações sobre a existência de 
ações coletivas e se o caso deles se enquadra nas 
exceções mencionadas.


